
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Conselho Superior 

RESOLUÇÃO Nº 030, DE 23 DE ABRIL DE 2019 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião deste Conselho realizada em 
23/04/2019, no Campus Ibirubá, RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a criação do Curso de Pedagogia – Licenciatura, a ser ofertado 
pelo Campus Vacaria, que passará a vigorar a partir do segundo semestre de 2019, com a 
seguinte organização curricular: 
 

Denominação do curso: Pedagogia – Licenciatura 

Forma da oferta do curso: Licenciatura 

Modalidade: Presencial 

Habilitação: Licenciado em Pedagogia 

Local de oferta: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) 
Campus Vacaria 

Turno de funcionamento: Noite 

Número de vagas: 35 vagas 

Periodicidade de oferta: Anual 

Carga horária total: 3.207 horas 

Mantida: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Tempo de integralização: 4 (quatro) anos ou (08 semestres)  

Tempo máximo de integralização: 08 (oito) anos ou (16 semestres)
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Representação Gráfica 
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Matriz Curricular  



 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Conselho Superior 

 

 



 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Conselho Superior 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Conselho Superior 

 



 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Conselho Superior 

 



 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Conselho Superior 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 

JÚLIO XANDRO HECK 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 


